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Fazenda Nacional estuda novas estratégias de cobrança de tributos  

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) começou a definir 

de que forma pretende cobrar tributos de contribuintes beneficiados por decisões judiciais das quais não cabem mais 

recursos, mas contrárias a entendimentos do Supremo Tribunal Federal (STF). Ontem, na primeira audiência 

pública realizada para discutir a questão, ficou resolvido, por exemplo, que não haverá cobrança retroativa. Ao 

desconstituir a chamada "coisa julgada", a sentença perderia os efeitos a partir daquele momento. Isso quer dizer 

que o contribuinte não seria obrigado a devolver o tributo que deixou de pagar embasado na decisão judicial 

transitada em julgado, mas teria que passar a recolher a partir da decisão do Supremo. 

A tentativa da Fazenda é de estabelecer uma estratégia para suspender os efeitos dessas decisões quando não é mais 

possível ajuizar uma ação rescisória (até dois anos após o trânsito em julgado) - instrumento para questionar 

decisões que não admitem mais recursos. "Isso vale para os dois lados, tanto para as decisões favoráveis à Fazenda, 

quanto para as desfavoráveis", disse Fabrício Da Soller, procurador-geral adjunto da Fazenda Nacional. Segundo 

ele, o Brasil possui uma elevada carga tributária e um contribuinte desobrigado de recolher um tributo por decisão 

judicial, em um ambiente concorrencial, especialmente com poucos atores, estaria em conflito com o princípio da 

livre concorrência e da isonomia.  

De acordo com o modelo apresentado pela PGFN, será desnecessário recorrer novamente ao Judiciário para 

desconstituir o que foi julgado. Segundo João Batista de Figueiredo, coordenador-geral de Representação Judicial 

da Fazenda Nacional, por meio de um ato, a procuradoria daria publicidade à decisão do Supremo e de sua intenção 

de voltar a cobrar o tributo, o que ocorreria somente um mês após a publicação do ato. No caso de desconstituição 

dos efeitos de decisões julgadas de forma favorável à Fazenda, bastaria o contribuinte deixar de recolher o tributo. 

A ideia, porém, deve enfrentar a resistência dos contribuintes. "A coisa julgada é um direito fundamental do 

contribuinte", afirmou o professor de direito tributário da Universidade de São Paulo (USP), Heleno Torres, durante 

a audiência pública. Para o tributarista, a estratégia da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderia acarretar a 

perda de importância dos juízes de primeiro grau e dos tribunais de segunda instância, além de eternizar litígios no 

Judiciário que já estavam pacificados. Para o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), Teori Zavascki, não se 
trata de rescindir a sentença, mas de reconhecer a perda de eficácia diante da mudança do estado de direito. 

Agiota abusa na cobrança e é condenado a indenizar devedores  

NOTICIAS STJ - O casal vítima de agiotagem e submetido a ameaças dentro da própria casa, com sequelas pela 

coerção sofrida, terá direito a indenização por danos materiais e morais. A decisão é dos ministros da Quarta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que mantiveram a condenação estabelecida pela Justiça do estado de 

Rondônia: R$ 72 mil por danos materiais, além de R$ 50 mil para o devedor e R$ 100 mil para a esposa, por danos 

morais, valores a serem corrigidos monetariamente desde 2002, data da fixação dos valores pela decisão da 

apelação.  

Agiota invadiu a residência do devedor à noite, acompanhado de três “capangas”, tomou o automóvel da família e 

passou a ameaçar e humilhar o casal. A mulher havia tido um filho há 11 dias, estava de resguardo e depois do 

trauma sofrido não conseguiu mais amamentar o bebê. Após o fato, a mulher teria sofrido distúrbios psicológicos e 
a família teria ficado seriamente abalada.  

Na primeira instância, o agiota foi condenado a pagar reparação ao casal. No Tribunal de Justiça de Rondônia 

(TJRO), a indenização foi mantida, mas os valores foram reduzidos: por danos materiais, o casal deveria receber R$ 

72 mil; e, por danos morais, o devedor receberia 250 salários-mínimos e a esposa dele, 500 salários-mínimos.  



O agiota recorreu ao STJ, alegando que os valores seriam absurdos. De acordo com o relator, ministro Aldir 

Passarinho Junior, os fatos narrados são graves, estando previsto no Código Penal o comportamento doloso 

(intencional) do agiota. Segundo ele, não se identifica excesso que possa provocar enriquecimento sem causa, pois, 

nessas hipóteses, o Tribunal tem tolerado, excepcionalmente, indenizações mais elevadas.  

O relator manteve os valores estabelecidos pelo TJRO, entretanto desvinculou do salário-mínimo as quantias 

fixadas. Esse entendimento foi seguido pelos ministros da Quarta Turma. Assim, o casal deve ser indenizado por 

danos materiais em R$ 72 mil. Quanto aos danos morais, eles têm direito a receber os valores referentes ao salário-
mínimo da época (2002), R$ 50 mil para ele e R$ 100 mil para ela, corrigidos monetariamente desde então 

  

Duplicata sem assinatura do devedor pode ser executada  

NOTICIAS STJ - A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decisão do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG) que considerou válidas, para cobrança em ação de execução, duplicatas sem aceite. Os títulos 

foram emitidos pela Rádio Belo Horizonte Ltda por serviços publicitários prestados à prefeitura do município 

mineiro de Santa Luzia, que se recusou pagar as duplicatas.  

A duplicata é um título de crédito que sempre corresponde a uma compra e venda mercantil ou a uma prestação de 
serviço. A duplicata sem aceite é a que não tem a assinatura do devedor.  

O município de Santa Luzia, que fica a 27 quilômetros de Belo Horizonte, recorreu ao STJ contra decisão do TJMG. 

O tribunal mineiro considerou legítima a cobrança das duplicatas sem aceite. O município sustentou que não houve 

procedimento licitatório para contratação dos serviços e que a dívida não poderia ser exigida por falta de aceite nos 

títulos. Alegou, ainda, que não houve comprovação do efetivo recebimento dos serviços.  

O relator, ministro Aldir Passarinho Junior, contestou os argumentos do município. Segundo ele, as possíveis 

irregularidades na contratação devem ser atribuídas, primordialmente, à prefeitura. Para o relator, o município não 

pode usufruir de um serviço e depois recusar o pagamento para a empresa prestadora sob a alegação de que o 

procedimento não observou a lei.  

O ministro concordou com a decisão do TJMG, que diz: “Falar em comprovante de entrega de mercadoria é 

exercitar a ficção, já que, em se tratando de transmissões radiofônicas, é impossível detectar a voz e o som para 

entregá-las ao destinatário. A documentação que deu suporte à emissão das duplicatas contém todos os elementos e 

características previstas neste tipo de prestação de serviços, indicando as datas, o nome do transmissor, momentos 

das divulgações, números de inserções, dias das divulgações, nomes dos programas, preços unitários e preços 

globais”. O ministro Aldir Passarinho Junior ainda ressaltou que só seria possível chegar a outra conclusão se fosse 

permitido ao STJ reexaminar provas. Assim, ele manteve o entendimento do TJMG. Em votação unânime, os 
ministros da Quarta Turma acompanharam o relator.  

  

Recurso trabalhista está mais caro - objetivo é evitar que empresas 
adiem o pagamento de verbas devidas a trabalhadores  

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - A partir de 12 de agosto, ficará mais caro para as empresas recorrerem de 

decisões da Justiça do Trabalho. O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou a Lei nº 12.275, publicada ontem 

no Diário Oficial da União. A norma obriga as companhias a fazerem um depósito em dinheiro sempre que 

recorrerem de uma decisão desfavorável por meio do chamado agravo de instrumento. Para solicitar aos 

desembargadores de um Tribunal Regional do Trabalho (TRT) a reavaliação de uma decisão de primeira instância, 

por exemplo, a empresa é obrigada a desembolsar até R$ 5.621,90. Se a empresa insistir no recurso, recusado em 

primeiro grau, passará a ter que pagar, com a edição da lei, mais 50% do valor desse depósito. Antes, não era 

necessário recolher nada a mais. 



O objetivo da medida, segundo o presidente do TST, ministro Milton de Moura França, é desestimular a 

apresentação de recursos protelatórios, usados somente para adiar ao máximo o pagamento de verbas trabalhistas. 

"Isso deve gerar uma maior celeridade no Judiciário trabalhista", diz. De acordo com o ministro, em 2009, por 

exemplo, dos 142.650 agravos de instrumento que entraram no TST, apenas 5% foram acolhidos. Para pedir que os 

ministros do TST reavaliem a decisão de um tribunal regional, a empresa deve depositar um montante proporcional 

ao valor da causa - máximo de R$ 11.243,81. Se o pedido for negado e a empresa insistir, passa a ter de pagar mais 

50% do valor desse depósito. "Só em maio, quatro mil agravos não tinham condições de viabilidade", afirma o 

ministro. 

Feliz pela sanção da nova lei, após inúmeras conversas com parlamentares para convencê-los a aprovar o então 

projeto de lei, o presidente do TST afirma que os únicos prejudicados com o novo depósito recursal serão os 

grandes conglomerados que usam o recurso como medida protelatória. "Para as pequenas empresas, esse valor será 

insignificante", diz. "E se o recurso não for protelatório e a empresa vencer o processo, com um alvará do juiz 

poderá ir ao banco e receber de volta o montante depositado, corrigido." A correção desse depósito é a mesma do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

Advogados que defendem grandes empresas no Poder Judiciário divergem do ministro e afirmam que as micro e 

pequenas serão as mais afetadas. A advogada Simone Oliveira Rocha, do Homero Costa Advogados, lembra que há 

microempresas que buscam a Justiça gratuita por não ter condições de pagar para recorrer. "Quem dirá o depósito 

para insistir na análise do seu recurso", afirma. 

O advogado Daniel Chiode, do escritório Demarest & Almeida, afirma que, apesar das grandes empresas serem 

criteriosas ao decidir se vão insistir em recorrer, têm um volume grande de processos trabalhistas em trâmite. "Uma 

montadora que é nossa cliente, por exemplo, tem um custo de cerca de R$ 100 mil por semana com depósito 

recursal", contabiliza. "Agora deverá passar a depositar mais 50% desse valor." Considerando o total da carteira de 

clientes, são mais R$ 1 milhão de depósitos realizados por mês. O advogado argumenta ainda que o Código de 

Processo Civil (CPC) já estabelece quais são os meios legais para punir medidas protelatórias, como a multa por 

litigância de má-fé. 

Fazendo as contas e somando o valor dos depósitos para recorrer, na primeira instância e no TRT, e para insistir na 

análise do recurso por meio do agravo de instrumento, uma empresa com causa equivalente a R$ 25 mil acaba por 

desembolsar o total de R$ 22.487,60 para ter acesso à completa prestação jurisdicional. "Isso, por vezes, prejudica o 

exercício do direito da empresa à ampla defesa e ao contraditório", afirma Edgar Santos Tavares Dias, coordenador 

da área trabalhista do Queiroz e Lautenschläger Advogados. A advogada Meire Chrystian Linhares Neto, do 

TozziniFreire, lembra ainda do custo burocrático que a empresa terá para obter de volta o que depositou quando for 

vitoriosa. "Apesar dos valores serem corrigidos, até o dinheiro entrar no caixa da empresa demora", diz.  

Somente União, Estados, municípios, autarquias e fundações não precisam se submeter à nova regra dos depósitos 

recursais. Mas empresas públicas e de economia mista foram abrangidas pela Lei 12.275. Essas empresas e bancos 
são os líderes do ranking dos maiores recorrentes no TST.  

Súmula nº 85/TST não se aplica a banco de horas 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A compensação de jornada de trabalho de que trata a Súmula nº 85 do Tribunal 

Superior do Trabalho é inaplicável aos conflitos envolvendo banco de horas. Esse verbete jurisprudencial tem como 

parâmetro de compensação o limite da jornada máxima semanal, que corresponde a quarenta e quatro horas 

semanais. Diferentemente, o banco de horas admite sistema de compensação anual e deve ser fixado em instrumento 

coletivo, como prevê o artigo 59, §2º, da CLT (com a redação da Lei nº 9.601/98).  

Com esse entendimento unânime, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais do TST deu provimento a 

recurso de embargos de ex-empregado da Companhia Ultragaz para restabelecer decisão do Tribunal paranaense (9ª 

Região) que declarara a nulidade do banco de horas e condenara a empresa ao pagamento das horas excedentes da 
8ª diária e da 44ª semanal (de forma não cumulativa) como extras e reflexos.  

A relatora, ministra Maria de Assis Calsing, explicou que, nos termos da CLT, o excesso de horas em um dia pode 

ser compensado com a diminuição em outro dia, desde que não ultrapasse, no período máximo de um ano, à soma 
das jornadas semanais de trabalho, nem o limite máximo de dez horas diárias.  



Portanto, na opinião da relatora, o empregado tinha razão quando contestava a aplicação ao caso da Súmula nº 85 

pela Sétima Turma do Tribunal, que determinou o pagamento das horas que ultrapassem a jornada semanal normal 

como horas extraordinárias e o pagamento apenas do adicional por trabalho extraordinário em relação às horas 

trabalhadas além da jornada diária normal.  

A ministra Calsing destacou que as convenções coletivas da categoria a que o empregado pertencia proibiam 

qualquer tipo de compensação de horas extras até setembro de 2003. A partir desta data, os acordos passaram a 

autorizar a compensação pelo sistema de banco de horas, desde que cumpridos alguns requisitos, como, por 

exemplo: o fornecimento mensal do extrato de saldo de horas dos empregados e a observância do limite de dez 

horas diárias de trabalho - requisitos de validade que foram desrespeitados pela Ultragaz.  

Assim, a relatora concluiu que essa não era a hipótese de aplicação da Súmula nº 85 do TST, como fez a Turma 

equivocadamente. O correto seria o reconhecimento da nulidade do banco de horas, com o consequente pagamento 

das diferenças de horas extraordinárias correspondentes, da forma como proposto pelo Regional. (E-ED—RR-
23240-15.2006.5.09.0654)  

Igreja Universal é julgada à revelia porque o preposto (pastor 
evangélico) não era empregado 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Um pastor evangélico que compareceu a uma audiência de reclamação 

trabalhista como representante da Igreja Universal do Reino de Deus não pode ser considerado preposto, pois não 

era empregado da entidade religiosa. A decisão da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reforma acórdão 

regional que afastou a revelia e pena de confissão aplicada à Igreja Universal pela 4ª Vara do Trabalho de Vitória 
(ES).  

Relatora do recurso de revista do trabalhador - um encarregado de transporte -, a ministra Maria de Assis Calsing 

considera que o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) diverge do entendimento adotado 

pelo TST na Súmula 377. A ministra esclarece que, de acordo com a súmula, “não se tratando de reclamação de 

empregado doméstico ou contra micro ou pequeno empresário, é indispensável a condição de empregado ao 
preposto”.  

Na ação, o trabalhador conta que foi admitido pela entidade religiosa em 15/06/96 e dispensado em 30/03/2004. No 

entanto, sua carteira de trabalho foi assinada somente em 15/10/99. Além de pleitear o reconhecimento de vínculo 

de emprego do período não anotado na CTPS, o encarregado de transportes buscava obter o recebimento de horas 

extras, indenizações por danos morais e pela utilização de veículo próprio no trabalho, diferenças salariais e por 
desvio de função, entre outros pedidos.  

A 4ª Vara do Trabalho de Vitória aplicou a pena de confissão ficta à Igreja Universal, porque o representante da 

entidade presente à audiência não era empregado e indeferiu a audição de testemunhas. Na sentença, declarou a 

existência do vínculo empregatício entre as partes, pelo período de 15/06/96 a 30/03/2004, considerando a função de 

encarregado de transportes com o salário de R$ 1.500,00 mensais, conforme informado na petição inicial pelo 
trabalhador.  

No entanto, o juízo de primeira instância julgou improcedentes alguns pedidos do trabalhador, como diárias de 

R$50,00 pelo uso de veículo próprio e despesas de combustível, nunca pagas pela empregadora; indenização por 

danos morais pela demora na devolução da carteira de trabalho após a rescisão; e um adicional de 20% sobre o 

salário por desvio de função, porque, segundo conta o trabalhador, a partir de 01/12/02, correu perigo, sem contar 

com nenhuma proteção, quando começou a efetuar depósitos na conta-corrente da entidade religiosa, de “somas 

estratosféricas” em dinheiro, chegando a informar R$ 800 mil.  

A igreja recorreu ao TRT/ES quanto ao aspecto da revelia, sustentando que a sentença violava “os princípios 

constitucionais da legalidade, do contraditório e da ampla defesa”, com o argumento de que o artigo 843, parágrafo 

1º, da CLT não prevê exigência de que o preposto seja empregado, mas apenas que tenha conhecimento do fato. O 

Tribunal Regional aceitou a alegação e afastou a revelia e a suposta confissão aplicadas na sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura da instrução e novo julgamento.  



Em consequência dessa decisão, o encarregado interpôs recurso de revista. A Quarta Turma, então, seguindo o voto 

da relatora, considerando que o acórdão regional contrariou a Súmula 377 do TST, deu provimento ao recurso e 

determinou o retorno dos autos ao Regional, para que examine os demais aspectos do recurso ordinário. (RR - 

69300-05.2004.5.17.0004)  

 

Gravidez poderá interromper contagem de prazo de aviso prévio 

AGÊNCIA SENADO - Hoje, a Constituição já proíbe a demissão sem justa causa desde a confirmação da gravidez da 

empregada até cinco meses após o parto. 

A Câmara analisa o Projeto de Lei 7158/10, do Senado, que interrompe a contagem do prazo de aviso prévio em 

caso de gravidez. A proposta altera a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei 5.452/43) para estabelecer que 

a empregada gestante demitida só será efetivamente dispensada após o fim da licença-maternidade. 

Pelo projeto, a gravidez interrompe também o chamado aviso prévio indenizado. Este caso ocorre quando uma 

empresa demite a empregada sem justa causa e não quer que ela trabalhe durante o período do aviso prévio, que 

normalmente é de 30 dias. O empregador, nesse caso, é obrigado a pagar à empregada o equivalente a um mês de 

remuneração. De acordo com a proposta, a empregada manteria o vínculo empregatício até o fim da licença-

maternidade também nessa situação. 

Hoje, a Constituição já estabelece que qualquer empregada não pode ser demitida sem justa causa desde a 

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Segundo o senador Marcelo Crivella (PRB-RJ), autor do 

projeto de lei, a norma constitucional, associada a súmulas do Tribunal Superior do Trabalho, já levam à conclusão 

de que a gravidez deve interromper a contagem do prazo de aviso prévio. O senador argumenta, no entanto, que a 

regra deve estar explícita em lei para que o direito das empregadas não seja questionado. 

TRAMITAÇÃO 
O projeto, que tramita em caráter conclusivo - rito de tramitação pelo qual o projeto não precisa ser votado pelo 

Plenário, apenas pelas comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse caráter em duas situações: - se 

houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, aprovação por outra); - se, depois de aprovado 

pelas comissões, houver recurso contra esse rito assinado por 51 deputados (10% do total). Nos dois casos, o projeto 

precisará ser votado pelo Plenário., será analisado pelas comissões de Seguridade Social e Família; Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; e Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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